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ATA 12° DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE1

ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO RIO GRANDE DO SUL – IPE2

SAÚDE3

4

Aos dez dias do mês junho de dois mil e vinte e um, às quatorze horas, em reunião5

virtual, realizou-se a décima segunda Sessão Ordinária do Conselho de Administração6

do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Público do Rio Grande do Sul – IPE7

Saúde, sob a presidência do Sr. João Ricardo dos Santos Costa, presidente do Conselho8

de Administração do IPE Saúde, e secretariada por mim, Thuane Liesenfeld da Silva,9

secretária do respectivo Conselho. 1) Abertura da Reunião Ordinária. Foi declarada10

aberta a reunião, que contou com a presença dos conselheiros representantes do11

Governo do Estado, titulares Thiago Dapper Gomes, Mauro Luciano Hauschild, Álvaro12

Panizza Salomon Abi Fakredin (ALRS), João Ricardo dos Santos Costa (TJRS), Lindoberto13

Pontes (IPE Saúde) e Maria Cristina Cardoso Moreira de Oliveira (MPRS); e14

representantes dos segurados titulares Katia Terraciano Moraes e Ives Agamenon Leite15

Lucas (União Gaúcha), Marcia Elisa Pereira Trindade e Antônio de Pádua (Fessergs),16

Vera Maria Lessês e Antônio Alberto Andreazza (Cpers). Além disto, a reunião contou17

com a presença das técnicas do IPE Saúde, Berenice Nogueira e Djuliana Cappellari, do18

diretor-administrativo Financeiro do IPE Saúde, Vladimir Dal Bem, do diretor de19

Relacionamento com o Segurado, Paulo Gnoatto, e do suplente Paulo Olympio. 2)20

Aprovação de ata de reunião ordinária 27/05/2021 e reunião extraordinária21

02/06/2021. O presidente do Conselho de Administração, João Ricardo, questionou os22

conselheiros presentes sobre as atas das reuniões ordinária e extraordinária, ocorridas23

em 27 de maio de 2021 e 02 de junho de 2021 respectivamente, questionando se24

haveria alguma notificação sobre as mesmas, não obtendo nenhuma retificação. Desta25

forma as atas foram aprovadas em unanimidade. 3) Apresentação e discussão sobre a26

Prestação de Contas 2020 do IPE Saúde. No início da discussão, o presidente do27
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Conselho de Administração, João Ricardo, sugeriu aos conselheiros presentes que fosse28

instituída uma comissão interna, eleita voluntariamente, para discutir o tema da29

Prestação de Contas de 2020 juntamente com a Análise Financeira e Operacional do IPE30

Saúde, que integra o referido tema, para dar agilidade a relatoria e votação da pauta.31

Neste caso, ficaram como integrantes da comissão os conselheiros: Álvaro Panizza, Ives32

Agamenon, Thiago Dapper e Marcia Elisa. Ficando a relatoria do tema a cargo do33

conselheiro Thiago Dapper. Na sequência, foi dado continuidade à discussão da pauta,34

onde o conselheiro Ives Agamenon se manifestou salientando que o Conselho de35

Administração do IPE Saúde foi implementado apenas em outubro de 2020 e que, por36

conta disto, não foi possível acompanhar desde o início a referente prestação de contas37

debatida, desta forma o conselheiro Álvaro Panizza reiterou a informação salientada38

pelo conselheiro Ives e, na sequência, questionou se o acompanhamento dos atos de39

gestão e validação destes atos pelo Conselho devem se dar desde janeiro de 2020 ou a40

partir do momento em que o colegiado foi instalado, em outubro. Para responder à41

pergunta, o diretor-administrativo Financeiro do instituto, Vladimir Dal Bem, afirmou42

que a validação dos atos do IPE Saúde ocorreu até outubro do ano de 2020, por meio43

de colegiado da diretoria-executiva do instituto, e que o Conselho de Administração44

deveria validar de outubro até dezembro de 2020, porém, segundo o diretor, isto não45

exclui a possibilidade dos atos até outubro serem reavaliados pelo Conselho de46

Administração. Thiago Dapper manifestou-se, por sua vez, salientando que entende47

que o Conselho de Administração deve avaliar os atos do instituto a partir de sua48

instalação como colegiado e que possíveis solicitações de ajustes devem ser acionados49

para o próximo levantamento da prestação de contas do ano de 2021, visto o de 202050

já estar publicado e validado ao público, revendo a organização da análise destas51

contas de forma semestral, por exemplo. O conselheiro Ives Agamenon reafirmou a52

informação do conselheiro Thiago Dapper e solicitou que a prestação de contas de53

2021 já fosse avaliada desde já, ainda que de forma parcial, para não acumular no final54
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do ano. Após o debate, ficou definido que o IPE Saúde deve encaminhar a atualização55

das contas referente ao primeiro semestre do ano de 2021 até o dia 31 de julho. Desta56

forma, o presidente João Ricardo colocou para votação a sugestão do conselheiro57

Thiago Dapper e esta foi aprovada em unanimidade. 4) Discussão e Deliberação sobre58

o Plano de Assistência Médica das Entidades de Registro e Fiscalização Profissional -59

PAMERP. A conselheira relatora do processo PAMERP, Maria Cristina, expôs seu voto e60

suas fundamentações pela aprovação da resolução com sugestões de alterações, pela61

Comissão de Estudos, nos seguintes itens: Impossibilidade dos novos contratados se62

vincularem ao PAMES e inclusão de cálculo atuarial cada vez que o PAMERP alcançar o63

teto de 30% em relação ao número de segurados originário, antes do prazo de reanálise64

instituído por contrato. Após a fala da relatora, a conselheira Katia Terraciano se65

manifestou salientando que o que justifica a existência do PAMERP é a solidariedade ao66

Plano Principal, já manifestando seu voto favorável. O conselheiro Thiago Dapper67

manifestou-se reiterando que o PAMERP deverá sempre subsidiar o plano principal do68

IPE Saúde e expôs sua preocupação sobre as taxas de regulamentação deste plano. Na69

sequência do apontamento de Thiago, o diretor Vladimir informou que o tema das70

taxas de regulamentação já está no calendário de pautas do Conselho de Administração71

para futura deliberação pelo colegiado. Já o conselheiro Antônio de Pádua manifestou-72

se afirmando que a referida pauta tem uma grande complexidade e, desta forma, pediu73

vistas ao processo para reanalise. O conselheiro Mauro Hauschild manifestou sua74

preocupação sobre o PAMERP ser satisfatório para futuros segurados do sistema sem75

pôr em risco o plano principal do IPE Saúde. Na sequência, os conselheiros Katia76

Terraciano e Thiago Dapper reiteraram a preocupação sobre a urgência da aprovação77

da resolução do PAMERP, pois somente após a aprovação da mesma será iniciado o78

processo de implementação do sistema da Procergs para arrecadação do novo plano79

cujo o prazo de conclusão é de, no mínimo, 06 meses. Neste caso, dando sequência,80

Mauro Hauschild complementou que o momento é oportuno para implementação do81
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PAMERP, principalmente por conta da classe da OAB. A conselheira Vera Lêsses, por82

sua vez, solicitou que fosse registrado seu voto favorável ao PAMERP, afirmando que a83

implementação do novo plano é imprescindível para melhorar a arrecadação do IPE84

Saúde. Concluídos os debates foram registrados votos favoráveis a aprovação da85

resolução pelos seguintes conselheiros: Vera Lêsses, Ives Agamenon, Katia Terraciano,86

Antônio Andreazza, Mauro Hauschild, Lindoberto Pontes, Thiago Dapper e Álvaro87

Panizza. 5) Discussão sobre a Implantação Integrada dos Processos no IPE Saúde. O88

conselheiro Álvaro Panizza relembrou aos membros do colegiado que o presidente do89

IPE Saúde, Júlio Ruivo, pediu vistas ao processo, para reavaliar algumas ponderações90

feitas pelo conselheiro. Portanto, ficou deliberada a devolução do processo à diretoria91

do IPE Saúde. 6) Apresentação e discussão sobre os impactos no Sistema IPE Saúde da92

composição dos usuários do Poder Judiciário. Para iniciar os debates, o presidente do93

Conselho, João Ricardo, relembrou sobre os dados solicitados pelo colegiado de94

acréscimo de informações sobre a contribuição de todos os poderes para com o IPE95

Saúde e a técnica Berenice Nogueira iniciou sua fala justificando a falta de retorno96

destes dados informando que o IPE Saúde encaminhou a solicitação aos cuidados da97

Procergs, porém não obtiveram retorno. Desta forma, o presidente João Ricardo98

propôs que o pedido fosse reencaminhado diretamente a Procergs, por meio do99

próprio Conselho de Administração, visto a necessidade destas informações com100

brevidade. Para complementar, o conselheiro Álvaro Panizza se posicionou sobre a101

importância de ter esses dados para a implantação do PAMERP, por exemplo. Para102

finalizar a discussão, foi aprovado por unanimidade reiterar a solicitação diretamente103

ao diretor-presidente da Procergs. 7) Discussão sobre implementação de Ouvidoria no104

IPE Saúde. Para dar início aos debates, o conselheiro Antônio de Pádua manifestou-se105

informando a importância da implementação de ouvidoria com servidores do próprio106

quadro do IPE Saúde e não funcionários terceirizados, para que assim seja oferecido um107

serviço de melhor precisão. Na sequência, o diretor de Relacionamento com o108

http://www.ipesaude.rs.gov.br/


Fl. 5

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO RIO GRANDE DO SUL – IPE Saúde 51.3210-5718
Conselho de Administração
Av. Borges de Medeiros, 1945 – 10º andar – ala norte – 90.110-900 – Porto Alegre – RS www.ipesaude.rs.gov.br

Segurado do IPE Saúde, Paulo Gnoatto, esclareceu que existem dois funcionários do109

próprio quadro do instituto cuidando de ouvidorias da parte de segurados e110

prestadores e o que falta no IPE Saúde é o sistema de ouvidoria. Álvaro Panizza se111

posicionou afirmando que acha importante que o ouvidor seja um funcionário sem112

ligação direta com o instituto para que possa atender os segurados com o olhar de113

segurado e não de instituto. O presidente João Ricardo posicionou-se também114

afirmando que seu olhar sobre ouvidoria é na mesma linha do conselheiro Álvaro115

Panizza e que, além disso, entende que a ouvidoria deve ser um canal para questões116

extraordinárias do IPE Saúde e não sobre questões recorrentes do cotidiano que podem117

ser resolvidas pelos servidores dos setores responsáveis. Já o conselheiro Antônio118

Andreazza reafirmou a dificuldade que os segurados têm de entrar em contato com o119

IPE Saúde, principalmente os mais velhos ou residentes do interior do estado, e que120

isso, por meio da pandemia, somente agravou. O conselheiro afirmou ainda que deve121

ser implementado com urgência um canal de comunicação adequado que atenda os122

segurados de forma eficiente. A conselheira Katia Terraciano posicionou-se123

reafirmando o que o conselheiro Antônio Andreazza falou e salientou que a124

precariedade do atendimento se dá por falta de estrutura e recursos humanos do125

instituto. Por fim, o presidente João Ricardo considerou as posições dos conselheiros126

deliberando um pedido à direção do IPE Saúde que estabeleça um plano emergencial127

de comunicação básica aos usuários enquanto não se implemente uma ouvidoria. Para128

dar continuidade, a conselheira Vera Lêsses questionou porque o IPE Saúde permanece129

fechado se os professores devem voltar semi-presencialmente aos seus trabalhos, por130

exemplo, e salientou que pensa que o IPE Saúde deve rever seu posicionamento e131

melhorar o atendimento aos usuários. Considerando, portanto, a deliberação do132

presidente do colegiado, os conselheiros aprovaram em unanimidade o133

encaminhamento de solicitação à diretoria do instituto. 8) Assuntos de Ordem Geral.134

Não houve assuntos a serem deliberados. 9) Definição de pauta para a próxima sessão.135
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Para a próxima reunião ordinária do Conselho de Administração que ocorrerá no dia 24136

de junho de 2021, ficaram pautados os seguintes temas: Discussão e deliberação sobre137

a Prestação de Contas 2020 e sobre Análise Financeira e Operacional do IPE Saúde; e138

Discussão e deliberação sobre o Plano de Assistência Médica das Entidades de Registro139

e Fiscalização Profissional – PAMERP. 10) Encerramento. Nada mais havendo a tratar, e140

dando por encerrada a reunião, da qual, para constar, foi lavrada a presente ata que vai141

elaborada, revisada e assinada por mim, Thuane Liesenfeld da Silva, secretária do142

Conselho de Administração, e pelo presidente do Conselho de Administração, João143

Ricardo dos Santos Costa, sendo declarada aprovada a ata desta sessão, que se144

encontra à disposição dos Senhores Conselheiros, por meio eletrônico, ressalvando-145

lhes o direito de retificá-la, por escrito, se assim o desejarem.146

147

Reunião Virtual, 10 de junho de 2021.148

149

João Ricardo dos Santos Costa150
Presidente do Conselho de Administração do IPE Saúde151

152
Thuane Liesenfeld da Silva153

Secretária do Conselho de Administração do IPE Saúde154
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